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SEGUNDA-FEIRA 

25 DE ABRIL DE 2016 

ANO Nº IX - Nº 572 

LEI Nº60 DE 17 DE MARÇO DE 2016. 
 

Dispõe sobre o valor da remuneração do Cargo de Controlador 
Geral do Poder Legislativo, conforme a Lei nº 30/2006, e dá outras 
providências. 

 
O Presidente e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Oliveira dos 
Brejinhos, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo ao art. 33, IV 
e V, da Lei Orgânica Municipal, e o art. 14, I, do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores, fazem saber que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprova e 
o prefeito sanciona a seguinte Lei, 

Art. 1º. Estabelece os valores das remunerações dos Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal, em 
conformidade ao art. 24, II, da Lei Orgânica Municipal, e no art. 4º, da Lei nº 030/2006, fixando o valor da 
remuneração ao Cargo de Controlador Geral do Poder Legislativo do Município de Oliveira dos Brejinhos – 
Bahia, anexo único da Lei nº 030/2006, conforme valor fixado a seguir:  

ANEXO ÚNICO 
                           Cargo Remuneração   

Controlador Geral do Poder Legislativo R$2.500,00 

 
Art. 3º. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas ao(s) Órgão(s) do Poder Legislativo do Município. 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do prefeito, em 19 de Março de  2016. 

__________________________________ 
CLERISTON UAIDE REIS GUEDES PEREIRA 

Prefeito 
 

JUSTIFICATIVA 
 O Projeto de Lei ora submetido à apreciação pela Casa Legislativa Municipal tem o objetivo de 
recompor os valores das remunerações dos Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal, com respaldo 
no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988, que exige lei específica para tratar da matéria em tela. 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:  
X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o §4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; 

 Esse Projeto de Lei fixa os valores das remunerações dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de 
Oliveira dos Brejinhos, diante à perda inflacionária ao longo dos anos e a necessidade de recomposição de tais 
valores nas remunerações dos servidores da Câmara Municipal de Oliveira dos Brejinhos, para o Cargo de 
Controlador Geral do Poder Legislativo, anexo único da Lei n.º 030/2006. 
 Destaca-se que a fixação da remuneração nos valores propostos por este Projeto de Lei não implicará 
efeito prejudicial às contas do Poder Legislativo, na medida em que reajustes de subsídios e remunerações de 
outras carreiras devem ser realizadas mediante edição de lei específica, após aprovação dos respectivos 
projetos de lei pela Câmara Municipal.   
 
 Oliveira dos Brejinhos/BA, 19 de fevereiro de 2016. 
 
   

CLERISTON UAIDE REIS GUEDES PEREIRA 
Prefeito 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código C19A-A3FA-DB58-BEB5.
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